
PORTARIA  Nº  2583  DE  25  DE  OUTUBRO  DE  2011.

 

O Reitor  da Universidade Federal  Rural  da  Amazônia,  no uso de suas  atribuições  conferidas  pelo  Decreto de 
14/07/2009, publicado no DOU de 15/07/2009, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.112/90, resolve:

 

ART. I - REMOVER, nos termos do artigo 36, inciso III, item “b”, da Lei nº 8.112/90, o servidor JOÃO AUGUSTO PE-
REIRA NETO, matrícula SIAPE nº 1344307, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, do Quadro de Pesso-
al desta Universidade, do Campus Capitão Poço para o Campus de Belém, a partir da publicação deste ato em bole-
tim extraordinário/UFRA.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Belém-Pa, 25 de outubro de 2011.

 

 

  SUEO NUMAZAWA

Reitor
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